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“Une rivière ne peut être une chose en l’air”1.

1. Introdução
A matéria sobre os bens públicos, em

face de sua situação numerus clausus no cor-
po da Constituição, parece de fácil compre-
ensão jurídica. Contudo, como o texto cons-
titucional aponta, tão-somente, em termos
indicativos os bens que compõem o patri-
mônio de cada ente federativo, é na ordem
jurídica infraconstitucional, no âmbito da
legislação ordinária, que se encontram as
conceituações legais de cada um daqueles
itens patrimoniais. Nesse segmento de deli-
mitação normativa, tendo em consideração
o elevado número de diplomas legais exis-
tentes e alterados ao longo dos anos, é que
residem a complexidade e as dificuldades
de interpretação e de aplicação do direito
positivo sobre o patrimônio das pessoas de
direito público. Assim, no que toca aos bens
públicos, o intérprete deve ser extremamen-
te cuidadoso em seu processo de decisão ju-
rídica, principalmente porque grande parte
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da legislação ordinária que regula a maté-
ria é anterior à Constituição Federal de 1988.
Essa situação exige do intérprete jurídico o
permanente confronto entre a antecedente
ordem normativa e os princípios contempla-
dos pela Constituição vigente, objetivando
identificar, com precisão, onde, porventura,
a atual Lei Fundamental não recepcionou o
antigo disciplinamento legal, tendo sido
operada a revogação constitucional.

2. A dominialidade pública fluvial e
dos terrenos de marinha na

Constituição de 1988

“As coisas públicas, em seu conjunto,
formam o domínio público, a domi-
nialidade pública”2.

A Constituição Federal de 1988, no que
diz respeito aos rios e aos terrenos de mari-
nha, adotou a seguinte sistemática de divi-
são patrimonial:

“Art. 20. São bens da União:
(...)
III - os lagos, rios e quaisquer cor-

rentes de água em terrenos de seu do-
mínio, ou que banhem mais de um Es-
tado, sirvam de limites com outros paí-
ses, ou se estendam a território estran-
geiro ou dele provenham, bem como os
terrenos marginais e as praias fluviais;

(...)
VII - os terrenos de marinha e seus

acrescidos;
(...)
Art. 26. Incluem-se entre os bens

dos Estados:
I - as águas superficiais ou subter-

râneas, fluentes, emergentes e em de-
pósito, ressalvadas, neste caso, na for-
ma da lei, as decorrentes de obras da
União”3.

Pelo confronto sistemático dos coman-
dos inseridos nos arts. 20 e 26 da Constitui-
ção Federal, podemos deduzir que, na esfe-
ra patrimonial do Estado, existem:

I - rios federais;
II - rios estaduais;

III - terrenos marginais e praias fluviais
federais; e

IV - terrenos de marinha e seus acresci-
dos de natureza federal.

Assim, verifica-se que os rios encontram-
se sob a dominialidade pública federal e
estadual, sendo rios federais os que se en-
contram nas seguintes situações:

I - que estejam em terrenos do domínio
da União;

II - que banhem mais de um Estado;
III - sirvam de limites com outros países;
IV - se estendam a território estrangeiro; e
V - provenham de território estrangeiro.
Por exclusão, incluem-se na dominiali-

dade pública estadual os demais rios.
“Conforme a Constituição Federal

de 1988, nos arts. 20 e 26, todos os rios
são públicos e pertencem à União ou
aos Estados, não aos Municípios. To-
dos os rios existentes se incluem em
uma das duas categorias, da União
ou dos Estados. Os rios incluem-se,
destarte, em dois grandes grupos: a)
os do domínio público da União; b) os
do domínio público dos Estados. Tais
categorias, a contrario sensu, excluem
naturalmente quaisquer outros. Não se
pode mais aludir ao rio particular, porém,
tão-só às águas particulares, para a desig-
nação de outras espécies, que não são rios e
não se incluem assim no domínio público”4.

2.1. A situação peculiar dos terrenos marginais
e das praias fluviais

O texto constitucional de 1988 inovou
ao introduzir no domínio da União os terre-
nos marginais e as praias fluviais. Sobre
essa modificação, contudo, no ambiente
doutrinário, pode-se verificar uma certa dis-
crepância quanto ao efetivo sentido da ex-
pressão “bem como os terrenos marginais e as
praias fluviais”. Para alguns intérpretes cons-
titucionais, devem figurar como proprieda-
de da União apenas os terrenos marginais e
as praias fluviais adstritos aos seus rios.
Para esses, a dominialidade sobre os terre-
nos marginais e sobre as praias fluviais con-
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diciona-se pela dominialidade simultânea
sobre os rios:

“São da propriedade da União
quando marginais de água doces si-
tas em terras de domínio federal ou
das que banhem mais de um Estado,
sirvam de limites com outros países
ou ainda se estendam a território es-
trangeiro ou dele provenham (art. 20,
III, da Constituição). Por seguirem o
destino dos rios, são da propriedade dos
Estados quando não forem marginais de
rios federais”5.

“O dispositivo amplia a proprie-
dade da União ao elencar entre os seus
bens os terrenos marginais às águas
citadas bem como as praias fluviais”6.

Por outro lado, há os que entendem que
a dominialidade da União alcança todos os
terrenos marginais de rios públicos e todas
as praias fluviais:

“O texto em vigor inclui estes ter-
renos que são os das margens dos rios
públicos entre os bens da União;”

“Aplica-se aqui o que foi dito logo
acima. Estas praias que eram bens de
uso comum do povo, tornam-se, ago-
ra, bens da União”7.

Assevera a doutrina da hermenêutica
que “onde o legislador não distinguiu, não
cabe ao intérprete fazê-lo”. A redação do
inciso II do art. 20 do texto constitucional
não restringiu a propriedade da União aos
terrenos marginais e às praias fluviais ine-
rentes aos seus rios. O texto, em sua parte
final, não diz “bem como os terrenos margi-
nais e as praias fluviais dessas correntes de
água”, mas refere-se aos terrenos marginais
e às praias fluviais em sua plenitude, como,
por exemplo, no inciso IV do mesmo artigo,
alude às praias marítimas em sua totalida-
de. A propriedade da União sobre correntes
de água é que é limitada pelas condicionan-
tes geográficas constantes do preceito cons-
titucional. Vale acrescentar que, durante o
processo de revisão constitucional, foi apre-
sentado o Parecer nº 68, da Relatoria da
Revisão Constitucional, referente aos recur-

sos hídricos de água doce, que, na sua con-
clusão, propugnava, entre outras alterações
no texto da Carta, por “restringir a proprie-
dade da União aos terrenos marginais e prai-
as fluviais dos cursos de água de seu domínio”8.
Além disso, a União é proprietária exclusi-
va de todos os terrenos de marinha, estejam
esses em margens de rios federais ou esta-
duais. Assim s.m.j., à luz do novo texto cons-
titucional, a propriedade dos terrenos margi-
nais, em sua totalidade, é da União.

3. Espécies jurídicas de terrenos fluviais
A adequada compreensão da abrangên-

cia do domínio público, sobre os terrenos
banhados por correntes de águas fluviais,
requer uma prévia noção conceitual a res-
peito das espécies de terras encontradas às
margens dos rios. Cumpre registrar que essa
taxionomia do solo é de natureza jurídica,
sem correlação com a ciência geográfica. Por
oportuno, também deve ser ponderado que
alguns dos terrenos aqui enfocados como
fluviais, dado ao objeto do nosso ensaio,
também podem ser encontrados em zonas
lacustres e marítimas.

3.1. Terrenos de marinha

“Ao que tudo indica, os terrenos
de marinha – ou simplesmente mari-
nhas–, como instituto de Direito, tive-
ram sua origem na cidade do Rio de
Janeiro. Realmente, os primeiros atos
públicos que deles cuidaram, datados
do século XVII, fazem referências a
fatos ocorridos nessa cidade, e juris-
tas e historiadores, ao se referirem a
essa espécie de bem público, ligam-
na à antiga Rio de Janeiro.

Depreende-se da leitura da legis-
lação que vigorou no início da efetiva
ocupação de nosso território que a fi-
nalidade das marinhas estava centra-
da em quatro aspectos de sua utiliza-
ção. De fato, eram necessárias para os
serviços de embarque e desembarque de
coisas públicas ou particulares, para a
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defesa da cidade e para a obtenção de ren-
da, além de algumas vezes se prestarem
para a extração de sal”9.

Essas palavras, do Prof. Diogenes Gas-
parini, deixam claras a origem e a finalida-
de dos terrenos de marinha no direito brasi-
leiro. Essencialmente, os terrenos de mari-
nha constituem faixas de terras reservadas
que se inscrevem no domínio público da
União. Sua denominação de “marinha” de-
corre do fato de serem terrenos que são ba-
nhados pelas águas do mar ou pelas águas
dos rios e lagoas que sofram a influência
das marés10.

Desde o Alvará de 10 de maio de 1672, que
estabeleceu providências sobre os terrenos
de marinha implicados na extração do sal,
inúmeras foram as determinações legais
destinadas a definir os terrenos de marinha.
As principais, entretanto, em nossa visão,
foram as consolidadas no Decreto nº 4.105,
de 22 de fevereiro de 1868, que firmaram a
primeira conceituação daqueles terrenos
com a observância do preamar médio do
tempo da execução da Lei de 15 de novem-
bro de 1831, as constantes do Decreto nº
4.120, de 21 de fevereiro de 1942, que determi-
naram que se fizesse a medição das “mari-
nhas” pela linha do preamar máximo atu-
al, e as insertas no Decreto -Lei nº 9.760, de 5
de setembro de 1946, que fizeram retornar a
medição dos terrenos de marinha a partir
do ponto do preamar médio de 183111. Esse
último diploma é o que, até o presente, defi-
ne legalmente os denominados terrenos de
marinha. O art. 2º do Decreto-Lei nº 9.760/
46 estabeleceu o seguinte conceito jurídico
sobre aqueles terrenos:

“Art. 2º- São terrenos de marinha,
em uma profundidade de 33 (trinta e
três) metros, medidos horizontalmen-
te, para a parte da terra, da posição da
linha do preamar-médio de 1831:

a) os situados no continente, na
costa marítima e nas margens dos rios e
lagoas, até onde se faça sentir a influên-
cia das marés;

b) os que contornam as ilhas situ-

adas em zonas onde se faça sentir a
influência das marés.

Parágrafo único - Para os efeitos
deste artigo, a influência das marés é
caracterizada pela oscilação periódica de
5 (cinco) centímetros pelo menos do nível
das águas, que ocorra em qualquer épo-
ca do ano”.

Essa definição funciona como a viga
mestra da administração patrimonial dos
terrenos de marinha. O art. 20, inciso VII, da
Constituição Federal ganha contornos pre-
cisos com a conceituação fixada pelo Decre-
to-Lei nº 9.760/46.

Pinto Ferreira, comentando os terrenos
de marinha, apresenta sua classificação e a
sua posição sobre a natureza desses bens
imóveis com as seguintes palavras:

“Os terrenos de marinha podem
ser classificados de duas maneiras: a)
de acordo com a sua localização, em
continentais, costeiros e insulares, confor-
me se localizem no interior dos conti-
nentes, nas costas ou afinal nas ilhas
costeiras e oceânicas; b) de acordo com
as águas que os banham, classificam-
se em marítimos, fluviais e lacustres, se-
gundo sejam banhados pelas águas
do mar, pelas águas dos rios e pelas
águas das lagoas, desde que, nos últi-
mos casos, as águas sofram a influên-
cia das marés.

Os terrenos de marinha são bens
dominicais disponíveis que integram o
patrimônio da União (Dec. nº 24.643,
de 10-7-1934 – Código de Águas – art.
11)”12.

Assim, o que estabelece a chamada “área
de marinha”, no que diz respeito às regiões
às margens dos rios, é a determinação legal
constante do art. 2º do Decreto-Lei nº 9.760/
46, que complementa a determinação do art.
20, VII, da Constituição Federal. A legisla-
ção básica, aplicável aos terrenos de mari-
nha, além das normas já citadas, é constitu-
ída dos seguintes diplomas legais:

I- Decreto-Lei nº 1.561, de 13 de julho de
1977;
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II- Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de
1981;

III- Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de
1985;

IV- Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezem-
bro de 1987;

V- Decreto nº 95.760, de 1º de março de
1988;

VI- Decreto-Lei nº 2.422, de 30 de março
de 1988;

VII- Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998; e
VIII- Lei nº 9.821, de 23 de agosto de 1999.
Por último, cabe arrematar que os terre-

nos de marinha, independentemente de sua
localização geográfica no território nacio-
nal, pertencem, na sua totalidade, à União.
Dessa forma, a propriedade dessas áreas,
em rios estaduais, inscreve-se no patrimô-
nio federal.

3.2. Terrenos acrescidos de marinha

“Terrenos acrescidos são os que se
formam ao lado dos terrenos de mari-
nha, pressupondo a existência destes.
Eles foram definidos pelo art. 1º do
Decreto nº 4.105, de 1868, e pelo De-
creto-Lei nº 9.760/46, art. 1º, como os
que se formam natural ou artificial-
mente para o lado do mar ou dos rios,
em prosseguimento aos terrenos de
marinha”13.

A Constituição Federal, em seu art. 20,
VII, tutela, além dos terrenos de marinha, os
seus acrescidos, incluindo-os como bens da
União. A definição legal dos terrenos acres-
cidos de marinha consta, também, do De-
creto-Lei nº 9.760/46. Em acordo com o art.
3º desse instrumento legal, os terrenos acres-
cidos de marinha são classificados como
“os que se tiverem formado, natural ou arti-
ficialmente, para o lado do mar ou dos rios e
lagos, em seguimento aos terrenos de mari-
nha”.

3.3. Terrenos reservados ou marginais

O exame desta espécie jurídica de terre-
nos fluviais, considerada a antigüidade da
sua existência, requer que se faça uma breve

resenha legal sobre a matéria.
Em 26 de setembro de 1867, a Lei nº 1.507,

em seu art. 39, estabeleceu a seguinte ordem:
“Art. 39. Fica reservada para a ser-

vidão pública nas margens dos rios
navegáveis e de que se fazem os nave-
gáveis, fora do alcance das marés, salvas
as concessões legítimas feitas até a
data da publicação da presente lei, a
zona de sete braças contadas do pon-
to médio das enchentes ordinárias
para o interior, e o Governo autoriza-
do para concedê-la em lotes razoáveis
na forma das disposições sobre os ter-
renos de marinha”14.

Posteriormente, o Decreto nº 4.105, de 2
de fevereiro de 1868, que regulou a conces-
são dos terrenos de marinha, dos reservados
nas margens dos rios e dos acrescidos natural
ou artificialmente, prescreveu, em seu art.
1º, § 2º, o seguinte:

“Art. 1º.....................................................
§ 2º São terrenos reservados para

a servidão pública nas margens dos
rios navegáveis e dos que se fazem
navegáveis, todos os que são banha-
dos pelas águas dos ditos rios, fora do
alcance das marés, vão até a distância
de sete braças craveiras (15 metros)
para a aparte da terra, contadas des-
de o ponto médio das enchentes ordi-
nárias (Lei nº 1.507, de 26 de setem-
bro de 1867, art. 39)”.

Em 10 de julho de 1934, por sua vez, o
Código de Águas, aprovado pelo Decreto nº
24.643, em seu art. 14, dispôs:

“Art. 14. Os terrenos reservados
são os que, banhados pelas correntes
navegáveis, fora do alcance das marés,
vão até a distância de 15 metros para
a parte da terra, contados desde o pon-
to médio das enchentes ordinárias”.

Dessas três definições legais, podemos
extrair as características distintivas dos ter-
renos reservados, a saber:

I - situados nas margens dos rios nave-
gáveis e dos que se fazem navegáveis;

II - fora do alcance das marés; e
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III - medindo 15 metros para a parte da
terra, contados desde o ponto médio das
enchentes ordinárias.

Sucede, entretanto, que, por força do De-
creto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946,
que dispôs sobre os bens imóveis da União
e revogou, em seu art. 218, as disposições
em contrário, a denominação dos terrenos re-
servados foi alterada para a de terrenos margi-
nais. Com efeito, o art. 4º do mencionado
Decreto-Lei fixou a nova conceituação nos
seguintes termos:

“Art. 4º - São terrenos marginais
os que banhados pelas correntes na-
vegáveis, fora do alcance das ma-
rés, vão até a distância de 15 (quin-
ze) metros, medidos horizontalmen-
te para a parte da terra, contados
desde a linha média das enchentes
ordinárias”.

Afora essa alteração vocabular, os de-
mais elementos caracterizadores dos anti-
gos terrenos reservados foram mantidos.
Essa definição legal, combinada com o dis-
posto no art. 20, III, in fine, da Constituição
Federal, é que assegura o domínio da União
sobre os terrenos marginais15.

Releva registrar que os terrenos reservados
ou marginais não devem ser confundidos com as
margens dos rios propriamente ditas. Essas, as
margens, que se classificam em internas e
externas, ao lado do álveo e da corrente de
água, compõem o conjunto que denomina-
mos rio. Os terrenos marginais, por sua vez, são
faixas de terras que se projetam, por quinze me-
tros, sobre as margens externas dos rios navegá-
veis, contados desde o ponto médio das
enchentes ordinárias. Tanto que o texto
de 1867 refere-se à “zona de sete braças
reservadas nas margens dos rios navegáveis
e de que se fazem os navegáveis”. Igual-
mente, não deve ser confundida a noção
de terrenos marginais com a servidão ad-
ministrativa, prevista no art. 12 do Decre-
to nº 24.643, de 10 de julho de 1934, que
instituiu o Código de Águas, de 10 me-
tros sobre as margens de correntes não
navegáveis.

Para terminar este segmento sobre os ter-
renos marginais, transcrevemos as seguin-
tes palavras de Diogenes Gasparini:

“A finalidade dessas faixas é pro-
teger as águas e possibilitar a realiza-
ção de obras e serviços públicos pela
Administração Pública, no ‘interesse
de sua melhor utilização, no aprovei-
tamento das suas riquezas e no seu
policiamento’, conforme se pode infe-
rir dos arts. 11 e 12 do Código de Águas.

Esses terrenos diferem dos de ma-
rinha posto que estão fora do alcance
das marés, conforme indicado nas de-
finições oferecidas pela legislação ci-
tada anteriormente”16.

4. Conclusão
Em face de todo o exposto, podemos con-

cluir este artigo com as seguintes posições:
a) a Constituição Federal, em seu art. 20,

estabeleceu o domínio patrimonial da União
sobre os rios, terrenos marginais, praias flu-
viais, terrenos de marinha e seus acresci-
dos, excluídas as correntes de água do pa-
trimônio estadual;

b) o texto constitucional apresenta uma
clareza redacional inconteste, no que diz
respeito à dominialidade patrimonial da
União sobre os terrenos marginais e sobre
as praias fluviais;

c) o que estabelece a chamada “área de
marinha”, no que concerne às regiões situa-
das nas margens dos rios, é a determinação
legal constante do art. 2º do Decreto-Lei nº
9.760/46, que complementa a prescrição do
art. 20, VII, da Constituição Federal;

d) o Decreto-Lei nº 9.760/46, em seu art.
4º, alterou a denominação dos terrenos re-
servados para terrenos marginais, preser-
vando as demais características técnico-ju-
rídicas desses imóveis; e

e) os terrenos reservados ou marginais
não devem ser confundidos com as margens
dos rios e nem com a servidão de trânsito de
que trata o art. 12 do Decreto nº 24.643/34
(Código de Águas).
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